
 

 

  

ATENÇÃO: PREENCHER LEGIVELMENTE TODOS OS CAMPOS, SEM RASURAS. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO(A) CONTRIBUINTE 

 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

  CPF  CNPJ     Nº   

 

ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO NÚMERO 

  

COMPLEMENTO (apartamento, casa, sala, loja, etc.) BAIRRO 

  

CEP CIDADE / UF TELEFONE(S) PARA NOTIFICAÇÃO 

   

E-MAIL (LEGÍVEL) PARA NOTIFICAÇÃO 

                                   

2. OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO EM APP 

SEGUNDO A LEI FEDERAL 12.651/12, RESOLUÇÃO CONAMA 369/06, LEI ESTADUAL 20.922/13, DN COPAM 226/18: 

                  [       ] UTILIDADE PÚBLICA                

                  [       ] REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

 

 

[       ] INTERESSE SOCIAL               

[       ] INTERVENÇÃO OU SUPRESSÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL                  

 
3. DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 

SERVIÇO / OBRA PRETENDIDA (FINALIDADE) 

 

PROPRIETÁRIO / TITULARIDADE DO IMÓVEL 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE (M²) ÁREA OBJETO DA INTERVENÇÃO (M²) 

  

DESTINAÇÃO DO SUBPRODUTO FLORESTAL 

 

HAVERÁ SUPRESSÃO VEGETAL / ARBÓREA?         [        ] SIM                  [        ] NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA APP        [       ]  NASCENTE              [       ]  CURSO D'ÁGUA         [       ]  DECLIVIDADE DE ENCOSTA           [       ] TOPO DE MORRO            [       ]  LAGO OU LAGOA    

 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente de que a falsidade na prestação destas informações 

constitui crime, na forma do artigo 299, do Código Penal (pena de Reclusão de 1 a 5 anos e multa), c/c artigo 3º da Lei de Crimes Ambientais, c/c artigo 

19, § 3º, item 5, do Decreto 39.424/98, c/c artigo 19 da resolução CONAMA 237/97. 

 
 
DATA:  ___________ / ___________ / ___________ 

 
  
 

 

 
 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
NOME LEGÍVEL DO(A) EMPREENDEDOR(A) 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA (Anexar Declaração do Empreendimento, Termo de Posse) 

 
 
 

 
 

 

_____________________________________________________________________________ 
NOME LEGÍVEL DO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) 

 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
ASSINATURA (Anexar ART) 

4. USO EXCLUSIVO DO ATENDIMENTO (ESPAÇO CIDADÃO JF) 

 
DATA:  ___________ / ___________ / ___________ 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

__________________________________________________________________________ 
ASSINATURA / CARIMBO DO(A) SERVIDOR(A) 

 

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO EM 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) 

PETIÇÃO Nº 
      

 

 

 

 

PROCESSO Nº 
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CONSIDERAÇÕES DO(A) TÉCNICO(A) RESPONSÁVEL 

(PARA USO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO – SEMAUR) 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

 
1. Formulário corretamente preenchido e assinado; 

2. Cópia ATUALIZADA, ATÉ 06 (SEIS) MESES, do Título de Propriedade do Imóvel, Escritura ou Contrato de Compra e Venda ou Outro Instrumento 

que lhe transfira a Titularidade; * 

3.  Cópia do CNPJ e/ou cópia de Documento que possua número do CPF; * 

 
4.  Projeto Técnico do Empreendimento acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) em 2 (duas) vias; 

 
5.  Averbação da Área de Reserva Legal e/ou Termo de Compromisso (em caso de Posse Rural);  

 
6.  Proposta de medidas mitigadoras e compensatórias;  

 
7. (A) Planta topográfica georreferenciada do imóvel ou propriedade, em 1 (uma) via impressa, constando os limites da APP e, principalmente, o 

perímetro da área da intervenção pretendida (hachurada), sendo indicado em cada um dos vértices as coordenadas geográficas no formato 

“hhmmss” (Lat./Long.), utilizando o Datum SIRGAS 2000, além de informar a área total da intervenção em m²; 

 
(B) Planta topográfica georreferenciada do imóvel ou propriedade, em 1 (uma) via impressa e 1 (uma) digital em formato shapefile, constando 

os limites da APP e, principalmente o perímetro da área da intervenção pretendida (hachurada), sendo indicado em cada um dos seus 

vértices as coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), utilizando o Datum SIRGAS 2000 Zona 23 S, além de informar a área total 

da intervenção em m². 

  
8.  Cópia do Contrato Social (se for o caso);  

 
9. Estudos técnicos que comprovem a inexistência de alternativa locacional, devidamente assinados por profissional legalmente habilitado. 

 
 

 

* DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EM QUALQUER CASO!  

DEMAIS DOCUMENTOS LISTADOS NOS ITENS 3 A 8 PODERÃO SER SOLICITADOS A CRITÉRIO DA SEMAUR. 

http://www.pjf.mg.gov.br/

